
MUNICÍPIO DE PARAISOPOLIS
DECRETO Nº 03939, de 19 de outubro de 2021

DECRETO Nº 03939/2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR

O Prefeito Municipal de Paraisópolis/MG, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização

contida no Art.  4°  da Lei Municipal Nº   2.668, de 10 de Novembro de 2020.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento do Município para o exercício de 2021 o (s) seguinte (s) crédito (s)

suplementar (es) para reforço da (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s). No valor de R$ 48.214,64

(quarenta e oito mil duzentos e quatorze reais e sessenta e quatro centavos)

CRÉDITO(S)

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.06.03.04.122.0001.2.822
- MANUTENCAO DAS ATIV. DA ADMINISTRACAO GERAL

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 78 100 30.000,00

02.08.01.10.301.1020.2.797
- MANUT. DA ATENCAO BASICA PRIMARIA DE SAUDE

   339030 - Material de Consumo 181 FES 155 186,00

02.08.01.10.303.1021.2.803
- MANUT. DO PROG. DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA

   339030 - Material de Consumo 239 SAUDE 102 2.250,08

02.09.03.12.361.0003.2.020
- MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. PROPRIOS

   449052 - Equipamentos e Material Permanente 340 ENSINO 101 1.545,00

02.09.03.12.364.0004.2.030
- MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO SUPERIOR

   339014 - Diarias - Pessoal Civil 360 SEMINC 100 3.000,00

02.09.03.12.364.0004.2.394
- MAN. CONV. POLOS SIST. UNIV. ABERTA DO BRASIL- UAB

   449052 - Equipamentos e Material Permanente 371 SEMINC 100 1.233,56

02.11.02.08.244.0006.2.866
- MANUTENCAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS

   339032 - Material, Bem ou Servico de Distrib. Gratuita 536 AS.SOC 100 10.000,00

TOTAL DE CRÉDITOS 48.214,64

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, de acordo com o §

1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

RECURSO(S)

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR

02.07.03.04.122.0000.0.008
- MANUT. DOS PROVENTOS DOS INATIVOS E PENSIONISTAS

   319094 - Indenizacoes e Restituicoes Trabalhistas 142 100 43.000,00

02.08.01.10.301.1020.2.797
- MANUT. DA ATENCAO BASICA PRIMARIA DE SAUDE

   319016 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 175 FES 155 186,00

02.08.01.10.301.1020.2.797
- MANUT. DA ATENCAO BASICA PRIMARIA DE SAUDE

   339030 - Material de Consumo 182 SAUDE 102 2.250,08

02.09.06.12.361.0020.2.021
- MANUT. ATIV. DO TRANSPORTE ESCOLAR - REC. PROPRIOS

   339030 - Material de Consumo 443 ENSINO 101 1.545,00

02.11.06.08.243.0006.2.374
- MAN. PROG PROJ. INTERV DE MEDIDAS SOCIO-EDUCATIVAS

   339039 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 585 AS.SOC 100 1.233,56

TOTAL DE ANULAÇÃO 48.214,64
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TOTAL DE RECURSOS 48.214,64

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paraisopolis, 19 de outubro de 2021.

EVERTON DE ASSIS FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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